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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Conforme consta do próprio Parecer Jurídico a Casa (doc anexo) até o presente momento não tinha
normatizado sobre essa situação, tendo em vista que nunca houve entendimento quanto sua necessidade, e sempre
que tinha algum impasse resolvia-se de forma cordial entre os envolvidos e aplicando-se subsidiariamente o Ato da
Mesa n.º 88, de 18 de outubro de 2006 da Câmara de Deputados que em seu artigo 5º concede ao titular que reassumir
o Mandato o retorno ao seu Gabinete de origem. 

para deliberação quanto a utilização do Gabinete n.º 38 desta Casa que nos últimos 03 (três) mandatos
sempre foi ocupado pelo Vereado Wilson Pinheiro e que está sendo ocupado pelo Vereador Walquir Amaral, que se
recusa a mudar para o Gabinete n.º 33, desobedecendo a solicitação feita pela Mesa Diretora acatando parecer da
Procuradoria Jurídica.
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Sala das Sessões, 22 de maio de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

RONALDO TANNÚS

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
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